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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 7/2017

1 - PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, inscrita no CNPJ sob n9 77.778.652/0001-86, 

sediada à Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, 

por intermédio da Pregoeira designada pela Portaria n9 47/17, de 23/06/2017, devidamente 

autorizada por seu Excelentíssimo Senhor Presidente, José Veres, através de despacho exarado no 

Processo Administrativo n9 11/2017, em conformidade com o disposto na Lei n9 10.520/02, 

Decreto Municipal n9 122/2015, Lei Complementar n9 123/06 e, subsidiariamente, no que couber, 

a Lei n9 8.666/1993, torna pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL de n9 7/2017, do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto a contratação de empresa 

para fornecimento e manutenção de sistema para controle do processo legislativo com 

disponibilização de informações no site da Câmara, de acordo com as condições e especificações 

constantes do presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo 

de Referência.

• t

1.2. É pregoeira desta Casa Legislativa, Margarett Martins de Oliveira, designada pela Portaria n9 

47/2017, de 23/06/2017.

1.3. Local, dia e hora para entrega dos Envelopes 1 e 2 e para realização da sessão de abertura do 

certame, conforme tabela abaixo:

DATA DA ABERTURA DO CERTAME 03/08/2017 -  às 14:30 horas

LOCAL
PLENÁRIO NESTOR HORODENSKI, LOCALIZADO 
NO EDIFÍCIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PITANGA

DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 1 e 2

ATÉ 14:00 HORAS DO DIA 03/08/2017,
MEDIANTE PROTOCOLO Departamento de 
Administração da Câmara Municipal de 
Pitanga.

1.4. Antes da data fixada para abertura da sessão pública, poderá impugnar este ato convocatório
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de acordo com as instruções contidas no item 4 do presente Edital, qualquer cidadão em até 05 

(cinco) dias úteis, ou qualquer pretenso licitante, em até 02 (dois) dias úteis.

1.5. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos, somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

camara@camarapitanga.pr.gov.br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou 

esclarecimentos) serão disponibilizadas no site da Câmara Municipal de Pitanga - 

www.camarapitanga.pr.gov.br, no link "Licitações".

1.6. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no sítio eletrônico da Câmara 

Municipal de Pitanga: http://www.camarapitanga.pr.gov.br/2017/licitacoes.php.

1.7. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante da licitante suprem, para 

todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da Câmara Municipal de Pitanga.

1.8. O Edital e seus Anexos podem ser obtidos na sala do Departamento de Administração da 

Câmara Municipal de Pitanga, das 8:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, nos dias úteis, e 

no site http://www.camarapitanga.pr.gov.br/2017/licitacoes.php.

\ __ '
2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa para fornecimento e manutenção de sistema para controle do 

processo legislativo com disponibilização de informações no site da Câmara, de acordo com as 

condições e especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o 

Anexo I, que veicula o Termo de Referência.

2.2. O nome atribuído ao sistema diz respeito às respectivas funcionalidades e não
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necessariamente tem correlação com a exatidão de tal nome, ou seja, o necessário é o 

cumprimento dos requisitos técnicos constantes do Termo de Referência e não a exatidão da 

nominata.

3. PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO E CRITÉRIOS DE REAJUSTE

3.1. Por força do disposto no art. 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, resta fixado 

em R$ 1.421,17 (um mil, quatrocentos de vinte e um reais e dezessete centavos) mensais, 

globalizando R$ 17.054,04 (dezessete mil e cinquenta e quatro reais e quatro centavos) para 12 

(doze) meses, o valor máximo da presente licitação.

3.2. A proposta que consignar preço superior ao fixado por este Edital será desclassificada.

3.3. Por força das Leis Federais n  ̂ 9.069, de 29/06/95 e 10.192, de 14/02/01, a periodicidade de 

reajustamento do preços será anual, ficando assegurada à contratada na forma do art. 65, inciso II 

da Lei 8.666/93, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

t

3.4. Em caso de prorrogação da vigência do Contrato, decorrido o prazo acima estipulado, os 

preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a 

substituí-lo por força de determinação governamental.

3.5. A aplicação do índice dar-se á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da assinatura do 

contrato e do 129 mês de execução do contrato, passando a vigorar o novo preço a partir do 13̂

mês.

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro e conter o nome
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completo do responsável, indicação da modalidade e n  ̂do certame, nome empresarial e número 

do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, e deverá ser endereçada ao e-mail: 

camara(5)camarapitanga.pr.gov.br ou protocolada no Departamento de Administração, no 

endereço indicado no preâmbulo, das 8:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas.

4.2. A impugnação será julgada em até 24 (vinte e quatro) horas e a resposta será disponibilizada 

no site site http://www.camarapitanga.pr.gov.br/2017/licitacoes.php.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados:

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 

nos respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus 

Anexos.

5.2. Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação, os interessados:

a) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n  ̂

8.666/93;

b) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de
*

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação;

c) que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição.

5.3. Independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório, a Câmara Municipal 

de Pitanga não será, em nenhum caso, responsável pelos custos decorrentes da elaboração e 

apresentação das propostas das licitantes.
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5.4. A participação neste certame importa ao proponente na irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que 

deverá prestar os serviços objeto da presente licitação conforme as condições fixadas 

contratualmente.

6. CREDENCIAMENTO

6.1. No início da sessão pública do pregão, o licitante deverá se apresentar para credenciamento 

junto ao Pregoeiro devidamente munido dos documentos que demonstrem que detém poderes 

para as práticas de atos inerentes ao pregão.

6.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, separados dos Envelopes 1 e 2, os 

seguintes documentos:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou instrumento de registro comercial (certidão 

simplificada), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não 

superior a 60 dias:

b) Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, carta de credenciamento 

conforme o modelo constante do Anexo II, ou procuração por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, da qual constem poderes necessários à prática dos atos inerentes à 

licitação, como formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, 

acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar declarações;

c) documento oficial de identificação que contenha fotografia.
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6.3. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.3.1. Os licitantes que, por ocasião do credenciamento, apresentarem a documentação relativa 

à habilitação jurídica, ficam dispensados de reapresentá-los no momento de aferição da 

habilitação.

6.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada.

6.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do 

representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no presente 

certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele não poderá 

apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na sessão do pregão, 

inclusive interpor recursos.

6.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a Declaração 

de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo III do presente Edital.

6.6.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo 

constante do Anexo III.

• • •

6.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a 

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 -  Proposta de Preço, sob 

pena de não conhecimento da sua proposta.
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6.7. Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar n2 123/06, deve apresentar a documentação/ 

comprobatória dessa condição, através de um dos seguintes documentos:

a) certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, ou 

documento equivalente, devidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 60 dias; ou

*
b) declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei Complementar n  ̂ 123/2006, conforme 

modelo constante do Anexo IV do presente Edital.

6.7.1. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3o, § 4o, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento 

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

6.7.2. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante, nos termos do art. T  da Lei n  ̂ 10.520/02, à sanção de 

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, como também caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, bem como das demais cominações legais.

* \
6.7.3. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a 

documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no 

Envelope 1 -  Proposta de Preço.

7. DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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7.1. Os ENVELOPES N? 1 -  PROPOSTA DE PREÇO e N? 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

devidamente fechados, deverão ser protocolados, de acordo com o contido no item 1.2 deste
/»

edital, constando da parte externa e frontal o seguinte:
t

ENVELOPE 1
À CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA -  PR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 7/2017 
PROPOSTA DE PREÇOS
NOME DA EMPRESA LICITANTE (indicar se é Microempresa ou EPP)
CNPJ:

ENVELOPE 2
À CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA -  PR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 7/2017 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DA EMPRESA LICITANTE (indicar se é Microempresa ou EPP)
CNPJ:

7.2. Antes da abertura dos envelopes n^s 01 (proposta de preços) e 02 (documentos de 

habilitação), deverão ser os invólucros rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

7.3. Poderá o Pregoeiro solicitar aos respectivos representantes que complementem a 

identificação dos envelopes antes do horário previsto para o início da sessão, caso apresentem 

alguma desconformidade.

7.4. Depois da hora marcada para o início da reunião, não serão permitidos adendos, acréscimos, 

substituições ou esclarecimentos sobre as propostas regularmente protocoladas, a não ser 

aqueles expressamente solicitados pelo Pregoeiro, sobretudo quanto à regularização de falhas
f

meramente formais da documentação.

8
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7.5. Deverão ser vistados e rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e pelos representantes 

das empresas participantes, todas as propostas de preços e os documentos de habilitação 

analisados.

8. PROPOSTA DE PREÇO

8.1. No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta que deverá:

a) ser obrigatoriamente apresentada em 01 (uma) via, impressa por computador, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as 

folhas pelo representante legal da Proponente;

b) indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, 

cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da 

conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar 

vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante da Licitante, para fins de 

assinatura do contrato, quando for o caso;

c) conter descrição precisa do objeto e demais elementos indispensáveis a sua 

caracterização devendo atender as especificações mínimas constantes no Anexo I deste edital.

8.2. A apresentação da proposta implicará em:

a) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

abertura do presente certame;

b) conhecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este edital e seus

c) conhecimento de que conhece as condições para a prestação dos serviços e para a 

execução do objeto.

anexos.
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8.3. No preço proposto para o objeto deverão estar inclusas todas as despesas, bem como os 

encargos trabalhistas e sociais, fretes ou outros valores de natureza direta ou indireta, necessários 

à plena execução/entrega do objeto da licitação, não sendo admitidos acréscimos, encargos ou 

quaisquer outras despesas.

9. HABILITAÇÃO

9.1. O Envelope N? 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter:

A) Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a.l) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou repartição competente (registro comercial 

no caso de empresa individual) ou, se prestadora de serviços, registro junto ao Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos). Não havendo menção quanto ao prazo de validade, a certidão 

deverá ser expedida até 3 (três) meses anteriores à data da apresentação.

a.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e 

acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 

administradores.

B) Para fins de comprovação da REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:

Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral 

emitido pela Secretaria da Receita Federal;

União, expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria 

da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei,

b .l) prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

b.2) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

10
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(conforme portaria conjunta Portaria RFB/PGFN n  ̂ 1.751, de 02/10/2014);

b.3) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

b.4) prova de regularidade fiscal, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda ou 

equivalente, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;

b.5) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças ou equivalente, 

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;

b.6) prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou alvará, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, através de apresentação do alvará de funcionamento do 

estabelecimento pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

b.7) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
V

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), conforme Lei n? 

12.440/11.

C) Para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

c.l) apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de 

direito público, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto licitado. O 

atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, número 

de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo.

9.2. No Envelope n  ̂2 -  HABILITAÇÃO, devem constar, ainda:

a) Declaração conjunta conforme modelo no Anexo V;
%

b) Declaração de inexistência de parentesco conforme modelo no Anexo VII.

9.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
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de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio, mediante 

conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial ou 

impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

9.4. As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser apresentados em originais ou 

fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

9.5. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por 

representante legal da empresa.

9.6. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade 

com o presente edital implicará na inabilitação da licitante, ressalvado o contido no item 9.7.

9.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, quanto à regularidade fiscal, poderão 

sanear defeitos constatados na habilitação apenas se apresentarem na sessão todos os 

documentos previstos neste Capítulo, mesmo que contenham algum vício.

9.8. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por 

órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias contados 

a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste Edital.

10. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

10.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença das licitantes e demais pessoas 

presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará o nome das licitantes 

que apresentaram envelopes, momento em que não caberá desistência da proposta.
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10.2. O Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes ou de seus representantes legais e 

recolhimento das declarações e documentos mencionados nos itens 6.2, 6.6 e 6.7 do presente 

Edital.

10.3. Na sequência, o Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes l ,  contendo as propostas 

de preço, devendo ser rubricadas por todos os licitantes.

10.4. O Pregoeiro procederá à verificação da conformidade da proposta de preço com as 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

10.5. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO, sendo considerada 

vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, dentre as 

que fielmente obedecerem às condições do presente edital.

10.6. Em caso de divergência entre o preço unitário apresentado e aquele auferido pela 

multiplicação das quantidades pelo preço unitário, prevalecerá este último.

10.7. Serão desclassificadas as propostas que:

a) estejam em desacordo com o edital;

b) contenham emendas ou rasuras;

c) contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;

d) contenham cotação superior aos preços máximos unitários estabelecidos para os 

serviços.

10.8. As propostas classificadas serão colocadas em ordem crescente, com observância dos 

seguintes critérios:

a) seleção da proposta de MENOR PREÇO e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;
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b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).

10.9. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais 

conforme item 10.8, a ordem para esses lances será definida através de sorteio.

10.10. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas classificadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor.

10.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço.

10.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo proponente para efeito de ordenação das propostas.

10.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os licitantes participantes 

dessa fase declinarem da formulação de lances.

10.14. Caso não se realizem lances verbais pelas licitantes selecionadas e a proposta de menor 

preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa 

competitiva de lances entre as licitantes, obedecendo aos critérios estabelecidos nos itens 

anteriores.

10.15. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço.
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10.16. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

10.17. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o 

pregoeiro negociar visando obtenção de preço melhor.

10.18. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a classificação final, indicando as 

licitantes enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.19. Sendo a licitante ofertante de menor preço não enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, verificar-se-á a ocorrência de empate ficto na hipótese em que o 

preço ofertado por uma ou mais licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte for até 

5% (cinco por cento) superior ao menor preço efetivo.

10.19.1. Na hipótese de o melhor classificado ser microempresa ou empresa de pequeno porte, 

fica inviabilizada a regra do item 10.19.

10.19.2. Ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar novo lance, em valor inferior ao da melhor classificada, em até 05 

(cinco) minutos.

10.19.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada decline do 

direito de ofertar lance, serão convocadas as demais proponentes enquadradas na mesma 

situação cujos preços estejam no limite do empate ficto, respeitada a ordem de classificação.
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10.19.4. Na hipótese de haver preços idênticos ofertados por microempresas ou empresas de 

pequeno porte, será procedido sorteio para definição da ordem final de classificação.

10.20. Na sequência, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura do Envelope N  ̂2 

contendo a documentação da licitante de melhor oferta, confirmando as suas condições de 

habilitação.

10.21. Para a análise e julgamento dos documentos de habilitação, será observado o contido no 

Capítulo 9 deste edital.

10.22. Se a licitante de melhor oferta desatender às exigências para a habilitação, mas foram 

realizados lances verbais, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 

requisitos de habilitação.

10.22.1. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 

preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa competitiva de 

lances entre os licitantes.

10.23. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada por 

licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo Pregoeiro, 

sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas, desde que 

observado o contido no item 9.7. deste edital.
f

i

10.23.1. O prazo para a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a
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documentação de regularidade fiscal sem defeitos será de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período mediante prévia justificativa da proponente, devidamente aceita pelo Pregoeiro, 

contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

10.23.2. A permanência do(s) defeito(s) na documentação após o prazo máximo estabelecido, 

implicará na decadência do direito á contratação.

10.24. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame.

10.25. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, a intenção de recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, 

sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do 

recurso, e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo 

Pregoeiro.

10.26. No prazo de 03 (três) dias úteis contados do encerramento da sessão, a licitante declarada 

vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente ajustados.

10.26.1 Fica dispensada deste prazo o licitante vencedor que dispor de proposta de preço em 

meio eletrônico (pen drive), a qual poderá ser adequada ao final da sessão do pregão.

10.26.2 Na recomposição final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores máximos 

que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s) valor(es) 

consignado(s) na proposta inicial.

10.27. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
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vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de planilha o 

segundo colocado.

10.28. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para análise mais 

acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais serão posteriormente 

exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 

trabalhos.

10.29. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02 (dois) dias 

úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos, ficando cientes, 

desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por meio eletrônico de 

comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se ausentaram após 

abertura da sessão.

10.30. À licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de recorrer, 

será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

10.31. Da sessão será lavrada ata circunstanciada que, ao final, deverá ser assinada pelo 

Pregoeiro, licitantes presentes e membros da Equipe de Apoio.

11. RECURSOS

11.1. Qualquer licitante deverá manifestar ao término da sessão do pregão, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de decadência do direito de recurso.

11.2. Manifestada a intenção, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem
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contrarrazões, em igual número de dias, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 

subsequente ao término do prazo do recorrente.

11.3. O recurso, bem como as contrarrazões, será dirigido ao Presidente da Câmara de Vereadores 

por meio de protocolo a ser realizado junto ao Departamento de Administração para apreciação e 

decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis.

11.4. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5. O resultado do julgamento dos recursos será publicado na Imprensa Oficial do Município de 

Pitanga e disponibilizado no link: http://www.camarapitanga.pr.gov.br/2017/licitacoes.php.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada pelo Pregoeiro, ao final da sessão do 

pregão, sempre que nãò houver manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso.
I ■'  ̂ x

12.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada pelo Presidente da

Câmara após a decisão dos mesmos.
• • '

12.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo 

ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade de 

todos os procedimentos adotados.

12.4. A autoridade competente poderá revogar, anular ou transferir a presente licitação em face 

de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
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pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou. 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

13. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Câmara de Vereadores 

de Pitanga convocará o licitante vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções legais aplicáveis.

13.2. A convocação para assinatura do contrato formalizar-se-á mediante notificação 

encaminhada ao endereço eletrônico (declarado pelo licitante na sua proposta de preços), fax ou 

qualquer outro meio a critério da Câmara de Vereadores de Pitanga.

13.3. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Câmara de Vereadores de Pitanga.

13.4. 0 contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser renovado a critério das partes.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas correrão à conta dos recursos de dotações orçamentárias do orçamento vigente 

da Câmara Municipal de Pitanga - PR, conforme abaixo discriminado:

01. LEGISLATIVO MUNICIPAL 

001. Legislativo Municipal
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01.031.0101.02.002 Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15. FORMA DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado até o 5? dia útil do mês subsequente à prestação do objeto, 

mediante apresentação de nota fiscal eletrônica.

15.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo 

estipulado no item 15.1, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

15.3. Havendo a prorrogação do contrato, os pagamentos decorrentes da prestação de serviços 

objeto da presente licitação nos períodos subsequentes, correrão por conta das correspondentes 

dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária respectiva, sendo que as alterações se 

processarão por meio de simples procedimento administrativo.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento parcial das obrigações, será aplicada à 

contratada multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento), sobre o 

valor total da nota fiscal/fatura do mês correspondente à ocorrência, por dia de atraso. Os 

períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas, equivalerão a um dia de atraso.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara de Vereadores de Pitanga poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n? 8.666/93;

sendo que em caso de multa, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total
/

estimado do contrato.
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16.3. Havendo desistência do lance ofertado, será aplicado à proponente a multa correspondente 

a 2% (dois por cento) do valor da proposta, sem embargo da imposição das demais sanções 

cabíveis.

16.4. O atraso injustificado no pagamento por parte da contratante gerará multa para a mesma no 

valor de 2% (dois por cento) mais juro mensal de 1% (um por cento).

16.4.1 - As penalidades previstas no item 16.4 serão somente sobre a parcela vencida.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Na contagem dos prazos constantes do presente edital exclui-se o dia de início e inclui-se o 

dia de vencimento.

17.2. 0 Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital 

obtidas por meio de terceiros.

17.3. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 

Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

17.4. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

17.5. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento sempre que 

tiver dúvidas ou julgar necessário.
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17.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 

vigente.

17.7. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo.

17.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 

que o integram.

17.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 

licitado, sem expressa anuência da Câmara de Vereadores de Pitanga - PR.

17.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.11. Integram o presente edital, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

23

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 
Centro Administrativo 28 de Janeiro 
www:camarapitanga. pr.gov. br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 

camara@camarapitanga.pr.gov.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 7/2017

e) Anexo V - Modelo de Declaração conjunta de idoneidade, de que não emprega menor e de 

responsabilidade;

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de inexistência de parentesco

g) Anexo VII - Minuta do Contrato

17.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga para solucionar eventuais litígios, afastado 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pitanga, 14 de julho de 2017.

;arett Martins de Oliveira 
Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - Especificação do objeto

Contratação de empresa para fornecimento e manutenção de sistema para controle do processo 

legislativo com disponibilização de informações no site da Câmara, pelo prazo de 12 meses, podendo 

ser prorrogado conforme critérios estabelecidos no edital

2 -  Justificativa

A contratação dos serviços decorre da necessidade de atender a demanda de serviços com a 

máxima presteza e agilidade, mantendo as diversas atividades com ferramentas adequadas ao 

tratamento das informações. \

O processo legislativo tem uma série de rotinas, inclusive com controle de prazos, controle 

de numeração. Com o sistema informatizado torna-se mais ágil e seguro o andamento de tais rotinas.

Ainda necessita-se de uma disponibilização desses dados para o site da Câmara visando 

sempre uma maior transparência dos trabalhos legislativos.

A contratação de um sistema informatizado nos moldes previstos permite um 

processamento eficiente de informações, garantindo a contratação de sistema que garanta 

funcionalidades iguais ou superiores ao existente.

4 -  Descrição dos serviços

Faz parte do objeto a realização dos seguintes serviços:

a) Manutenção legal e corretiva, necessária ao aprimoramento do mesmo, durante o período 

contratual.

b) Assistência técnica na sede da Câmara, após a implantação do sistema, quando solicitado.

c) Conversão e importação de todos os dados do sistema existente para funcionamento nos
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novos softwares aplicativos a serem implantados, no prazo de 15 (quinze) dias.

d) Treinamento da equipe responsável pela operacionalização do sistema licitado, num total 

mínimo de 15 (quinze) horas, na sede da contratante, atendendo as exigências constantes no 

edital e anexos da licitação na modalidade Pregão Presencial n? 7/2017.

e) Suporte técnico, após a implantação do sistema, quando solicitado, no prazo de 08 (oito) 

horas.

f) Configuração e parametrização conforme procedimentos da Câmara.

g) Prazo de conversão de 15 dias corridos para todos os exercícios da (s) base (s) de dados.

h) O sistema deverá estar baseado no conceito de transações, mantendo, inclusive, a integridade 

dos dados em caso de queda de energia e/ou falhas de software/hardware.

i) O sistema deverá permitir acesso de múltiplos usuários simultaneamente e em terminal 

remoto, e que o usuário possa executar tarefas distintas em uma única janela aberta no 

sistema, sem necessidade de fechar a mesma para abrir outra, ou seja, multiusuário.

j) O sistema deverá utilizar Gerenciador de Banco de Dados (SGDB) reconhecido no mercado 

como de alta confiabilidade, cujo licenciamento de uso deverá ser de inteira responsabilidade 

do contratado.

k) O sistema deverá possuir gerador de relatórios e de arquivos na língua portuguesa, permitindo 

que o usuário possa acessar as informações do banco, para elaborar relatórios e gerar 

arquivos de acordo com sua conveniência, permitindo que seja impresso em vídeo ou escolher 

a impressora padrão ou ainda exportáveis.

l) O sistema deverá rodar nos equipamentos disponibilizados pela Câmara Municipal, e possuir 

rotina de backup configurável pelo usuário responsável com intervalo de tempo, e que 

possibilite, ainda, sua execução sem a necessidade dos usuários encerrarem os aplicativos.

m) O sistema deverá possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada 

sistema, bem como controle de auditoria em todas as tabelas dos sistemas e de todas as
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operações efetuadas.

n) O sistema deverá conter parametrização, assistência remota, ajuda on-line, permitindo
( -

consultar todas as opções existentes no sistema, ou ajuda específica para o campo onde se 

está no momento.

o) O Sistema deverá possibilitar o envio de dados, relatórios e exportações para os formatos 

conhecidos, tais como PDF, SQL, HTML, TXT, RTF, entre outros, permitindo que os mesmos 

possam ser disponibilizados em bancos de dados online, para acesso via internet.

p) A (s) proponente (s) vencedora (a) deverá dar suporte também via internet ou telefone, 

fazendo todas as atualizações do (s) sistema (s).

q) Os softwares devem utilizar base de dados, preferencialmente não proprietário e acesso 

aberto para exportação dos registros para outros OS, preferencialmente Linux.

r) Todos os softwares deverão ser desenvolvidos em ambiente gráfico (desktop) ou em ambiente 

web.

s) A (s) proponente (s) vencedora (s) deverá manter sob sua guarda e responsabilidade um 

backup semanal dos dados de sua aplicação.

O sistema de processo legislativo deverão conter, no mínimo:

- Possibilidade de protocolar qualquer documento, seja de origem interna ou externa;

- Funcionamento de forma integrada, executável em qualquer sistema operacional ou ainda 

totalmente via web;

- Possibilidade de pesquisa por verbetes que constem nos textos de atos de competência da 

Câmara Municipal, tais como Leis, Ofícios, Proposições, Projetos, etc., não necessitando o 

cadastramento prévio de palavras chave para pesquisa;

- Possibilidade de ter a íntegra da Legislação Municipal, Lei Orgânica do Município, Regimento 

Interno, e ainda, a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei de Responsabilidade
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Fiscal que devem estar incorporadas ao sistema;

- Cadastro e geração do documento oficial de ofícios, indicações, requerimentos, moções, 

portarias, pedidos de informação, recursos, projetos, propostas de emenda à LOM, leis, 

decretos legislativos, resoluções, pareceres dentre outros atinentes ao Poder Legislativo, 

possuindo na base de dados a íntegra destes atos;

- Controle de ofícios que encaminham documentos e/ou necessitam resposta;

- Possibilidade de enviar diretamente do sistema, através da Internet, como arquivo Anexo, 

cópia dos documentos oficiais gerados no sistema, nas respectivas telas de cadastramento;

- Possibilidade de Anexar arquivos, tais como Planilhas, Tabelas, dentre outros, nas telas de 

cadastramento de Proposituras e Normas Legislativas;

- Controle do processo legislativo, tendo-se a situação do trâmite de: projetos, propostas, bem 

como de suas emendas, subemendas, substitutivos, vetos e pareceres;

- Controlar todas as proposições apresentadas, bem como a situação em que se encontram;

- Controle de prazos, na emissão de Parecer, tramitação de Projetos em regime de urgência, 

Proposições encaminhadas que necessitam resposta, na Promulgação de projetos, etc.;

- Registro dos pronunciamentos de vereadores e suas respectivas frequências nas reuniões da 

Câmara, além de possuir um cadastro com os dados pessoais destes;

- Geração de Material do Expediente e Ata da Reunião;

- Possibilidade de obter consultas da legislação municipal, partindo da lei original seguida por 

todas as leis que a alterou ou a revogou;

- Possibilidade de Consolidação e vinculação de leis, ou seja, quando houver uma alteração ou 

revogação de determinada Lei, tem-se a opção de alterar, incluir ou substituir o texto ou partes 

deste, como artigos, palavras, etc., normalmente na lei original, e ainda, realizar a vinculação 

entre leis, que estejam citadas no texto, possibilitando um rápido acesso. As referidas 

informações também devem ser disponibilizadas na Internet, após exportação;
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- Possibilidade de cadastramento de comissões permanentes, mesa diretora, prefeitos e vice- 

prefeitos desde a primeira legislatura;

- Possibilidade de obter informações referentes às comissões temporárias, tais como suas 

composições, acompanhamento dos respectivos trâmites, documentos associados e relatórios 

finais;

- Além da emissão de relatórios sobre as informações registradas, possibilidade de emitir 

relatórios anuais que contenham a descrição de projetos, leis e outros atos pertinentes à 

Câmara apresentados no exercício; relatórios individualizados por vereador, de toda matéria 

apresentada pelo mesmo; leis aprovadas, e ainda informações quantitativas de todo trabalho 

realizado pela Casa Legislativa;

- Permitir acesso ao sistema por todos os Gabinetes, permitindo aos Vereadores e/ou 

Assessores a elaboração de Solicitação de Indicações, Requerimentos, Moções, dentre outras 

Proposições, Projetos, Emendas, Substitutivos e outros Anexos, para posterior envio ao Setor 

Legislativo da Câmara, sendo possível ao referido setor, correção e emissão do Documento 

Oficial propriamente dito, das Proposituras supracitadas;

- LOG - registro das atividades ocorridas no sistema , tendo-se segurança total sobre qualquer 

procedimento realizado no mesmo, com o registro exato de Data, Horário, Computador e Ação 

nas Telas de cadastramento que determinado Usuário realizou;

- Módulo com a função de digitalização das leis municipais, decretos legislativos, resoluções, 

emendas à lei orgânica, projetos, indicações, requerimentos, moções, portarias, pedidos de 

informação, recursos, tornando possível o reconhecimento, atualização, visualização, pesquisa 

e impressão das Imagens digitais dos referidos documentos.

- Deverá possuir editor de texto próprio, sem precisar usar o editor do Word.

Disponibilizar, através da Internet, a legislação municipal, projetos e respectivos trâmites,

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga.pr.gov.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N$ 7/2017

indicações e requerimentos dentre outras proposições, o material de expediente e atas das 

sessões da câmara municipal. As informações disponibilizadas na web deverão ser atualizadas 

automaticamente pelo sistema.

- Atualização das informações a serem disponibilizadas na Internet, por meio da exportação

direta do sistema para a web, possibilitando selecionar o que quer exportar;«

- Além das informações textuais permitir a exportação das imagens dos respectivos 

Documentos;

- Possibilidade de pesquisa por verbetes que constem nos textos dos Atos supracitados, não 

necessitando o cadastramento prévio de palavras-chave para pesquisa;

- Utilização de vários tipos de argumentos para pesquisa das informações supracitadas, como 

período, verbetes, tipo e número destas;

- Possibilidade de obter consultas da Legislação Municipal, partindo da Norma Legislativa 

original seguida por toda Norma que a alterou ou revogou;

- Possibilidade, além da pesquisa e visualização, de impressão de toda informação 

disponibilizada.
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL NS 7/2017

4

y

Pela presente fica credenciado o Sr.(a)______________________________ , inscrito no

CPF sob o n .____________ , portador(a) da carteira de identidade n ^ _____________ ,

expedida por ____________________ , para representar a empresa

_________________________________________  no procedimento licitatório acima

epigrafado, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, 

quando convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito 

de recurso e apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões 

administrativas, enfim praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação 

ativa da outorgante no procedimento licitatório em referência.
4

Atenciosamente,

[Identificação e assinatura do outorgante com firma reconhecida]

Observação:

Ao redigir a presente Carta de Credenciamento, o Proponente deverá utilizar formulário 

com identificação da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N9 7/2017

............................................... ........, ........................., inscrita no CNPJ (MF) sob o n9

.............................. , sediada à Rua/Avenida.............. n9.............. , Setor/Bairro........... na

cidade d e .............Estado de ............... , DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos

os requisitos exigidos no Edital de Pregão Presencial n9 7/2017, para a habilitação, quanto 

às condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico- 

financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de 

atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação 

de penalidade a Declarante.

, em ...... de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

[Identificação e assinatura do outorgante com firma reconhecida]
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> ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N2 7/2017

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o
n2............, DECLARA, para fins de participação na licitação sob a modalidade Pregão
Presencial n2 7/2017, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei n2 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que: A
I - preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a 
modificar sua situação patrimonial;

b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 
Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 
Federal;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o 
compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 
falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n2 
9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, 
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 12 da Lei n2 8.137, de 
27 de dezembro de 1990).

....... , em .......de .............................de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 7/2017

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial 7/2017, instaurado pela 
Câmara de Vereadores de Pitanga -  PR que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Declaramos para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal no 
8.666, de 21 de junho de 1993, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaramos ainda que:
- assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias;

- comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

• - comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a 
prestação dos serviços, objeto da licitação, em função de alterações de legislação 
pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

- temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei Federal n2 
8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao 
Edital e Anexos do Pregão Presencial n? 7/2017, realizado pela Câmara de Vereadores de 
Pitanga-PR.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
........... , em .......de .............................de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N9 7/2017

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N9, sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Pregão Presencial 7/2017 que não possuímos em nosso quadro Societário 

da empresa, pessoas ligados ao Chefe do Poder Legislativo e vereadores da entidade 

licitante, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou 

por adoção, bem como também não possua em seu quadro social, nenhum servidor do
r

legislativo, bem como não tenha sócios ou dirigentes, em linha reta ou 

colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão da 

entidade licitante. Orientações Preiulgado n9 09 do TCE PR, Súmula 13 do STF, combinado 

com as disposições do Art. 99 da Lei 8.666/93.

__________ ,em__de______ de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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PITANGACAMARA

ANEXO VI

MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO Ns-------/2017

\

Contrato administrativo entre a Câmara de Vereadores de
Pitanga - PR e ---------conforme licitação na modalidade
Pregão Presencial n9 7/2017

A Câmara de Vereadores de Pitanga, Estado do Paraná, órgão da administração municipal 

direta, com inscrição no CNPJ sob n9 77.778.652/0001-86, sediada à Rua Visconde de 

Guarapuava, 311, Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, devidamente representada 

pelo seu Presidente Sr. Jose Veres, portador de RG n9 4.562.826-4 SESP/PR e inscrito no CPF sob 

n9 647.698.289-34, residente e domiciliado à Rua Henrique Michalak, 1031, nesta cidade, 

doravante neste contrato denominada simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado

_______________________________________________________ , denominada CONTRATADA,

•acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n9 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002; e Decreto Municipal n9 122, de 20 

de agosto de 2015, Lei Complementar Federal n9 123, de 14 de dezembro de 2006, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições constantes do Edital de Pregão 

Presencial n9 7/2017, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
\

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto....

§ l 9: Os serviços compreendem:

a) Manutenção legal e corretiva, necessária ao aprimoramento do mesmo, durante o
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período contratual.

b) Assistência técnica na sede da Câmara, após a implantação do sistema, quando 

solicitado.

c) Conversão e importação de todos os dados do sistema existente para funcionamento 

nos novos softwares aplicativos a serem implantados, no prazo de 15 (quinze) dias.

d) Treinamento da equipe responsável pela operacionalização do sistema licitado, num 

total mínimo de 15 (quinze) horas, na sede da contratante, atendendo as exigências 

constantes no edital e anexos da licitação na modalidade Pregão Presencial n? 7/2017.

e) Suporte técnico, após a implantação do sistema, quando solicitado, no prazo de 08 (oito) 

horas.

f) Configuração e parametrização conforme procedimentos da Câmara.

g) Prazo de conversão de 15 dias corridos para todos os exercícios da (s) base (s) de dados.

h) O sistema deverá estar baseado no conceito de transações, mantendo, inclusive, a 

integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falhas de software/hardware.

i) O sistema deverá permitir acesso de múltiplos usuários simultaneamente e em terminal 

remoto, e que o usuário possa executar tarefas distintas em uma única janela aberta no 

sistema, sem necessidade de fechar a mesma para abrir outra, ou seja, multiusuário.

j) O sistema deverá utilizar Gerenciador de Banco de Dados (SGDB) reconhecido no 

mercado como de alta confiabilidade, cujo licenciamento de uso deverá ser de inteira 

responsabilidade do contratado.

k) O sistema deverá possuir gerador de relatórios e de arquivos na língua portuguesa, 

permitindo que o usuário possa acessar as informações do banco, para elaborar 

relatórios e gerar arquivos de acordo com sua conveniência, permitindo que seja 

impresso em vídeo ou escolher a impressora padrão ou ainda exportáveis.

l) O sistema deverá rodar nos equipamentos disponibilizados pela Câmara Municipal, e 

possuir rotina de backup configurável pelo usuário responsável com intervalo de tempo,
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e que possibilite, ainda, sua execução sem a necessidade dos usuários encerrarem os 

aplicativos.

m) O sistema deverá possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de 

cada sistema, bem como controle de auditoria em todas as tabelas dos sistemas e de 

todas as operações efetuadas.

n) O sistema deverá conter parametrização, assistência remota, ajuda on-line, permitindo 

consultar todas as opções existentes no sistema, ou ajuda específica para o campo onde 

se está no momento.

o) O Sistema deverá possibilitar o envio de dados, relatórios e exportações para os 

formatos conhecidos, tais como PDF, SQL, HTML, TXT, RTF, entre outros, permitindo que 

os mesmos possam ser disponibilizados em bancos de dados online, para acesso via 

internet.

p) A contratada deverá dar suporte também via internet ou telefone, fazendo todas as 

atualizações do (s) sistema (s).

q) Os softwares devem utilizar base de dados, preferencialmente não proprietário e acesso 

aberto para exportação dos registros para outros OS, preferencialmente Linux.

r) Todos os softwares deverão ser desenvolvidos em ambiente gráfico (desktop) ou em 

ambiente web.

s) A contratada deverá manter sob sua guarda e responsabilidade um backup semanal dos 

dados de sua aplicação.

§ 22; A presente contratação não gera qualquer vínculo empregatício da contratante perante a 

contratada e seus subordinados.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO E REAJUSTE

A Contratante pagará a Contratada o valor mensal de R$......, globalizando o valor de R$:

§ 15 A periodicidade de reajustamento do preços será anual, ficando assegurada à contratada 

na forma do art. 65, inciso II da Lei 8666/93 a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato.

§ 25 Em caso de prorrogação da vigência do Contrato, decorrido o prazo acima estipulado, os 

preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a 

substituí-lo por força de determinação governamental.

§ 35 A aplicação do índice dar-se á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da assinatura 

do contrato e do 125 mês de execução do contrato, passando a vigorar 0 novo preço a partir do 

135 mês.

§ 45 No valor do contrato estão incluso os serviços de conversão, implantação, parametrização, 

treinamento e suporte técnico.

*■

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA
* •

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser

prorrogado a critério das partes.
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CLÁUSULA QUARTA -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento do presente contrato será efetuado até o 59 (quinto) dia útil do mês subsequente 

à prestação do objeto.

§ l 9: A contratada deverá apresentar nota fiscal eletrônica do objeto e na mesma deverá 

constar a modalidade da licitação com o respectivo número e o n9 do contrato (Pregão 

Presencial n9 7/2017 e contrato n9 — ).

§ 29: Caso se verifique erro na nota, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da nota.

§ 39: As notas deverão ser entregues na sede da Câmara de Vereadores de Pitanga, durante o
* '  s __ -

horário do expediente.

§ 49: O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos caso de:

a) execução em desacordo com o avençado;

b) existência de débito de qualquer natureza com a Contratante;
• s

c) não ter havido manutenção de todas as condições de qualificação exigidas para a 

contratação.

§ 59: Nas notas fiscais deverá constar o ATESTO do encarregado responsável pelo recebimento 

dos serviços, inclusive conter seu nome legível para fins de registro na liquidação da despesa.

I - Em caso de não constar esses dados, a nota não será empenhada.
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§6e: O pagamento será efetuado unicamente por meio eletrônico ofertado pelo sistema 

bancário na forma de créditos, ordem bancária, transferência eletrônica ou por outros serviços 

da mesma natureza, disponibilizados pelas instituições finaceiras, sendo vedada a utilização de 

cheques, conforme artigo 45 da Instrução Normativa n̂  58/2011 do TCE/Pr.

CLÁUSULA QUINTA -  DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato ficarão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:

01. LEGISLATIVO MUNICIPAL 

001. Legislativo Municipal

01.031.0101.02.002 Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DIREITO DAS PARTES ✓

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato e exigir o cumprimento 

do mesmo nas condições avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 

prazo convencionado.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Constituem obrigações da contratante:

a) Efetuar o pagamento pela locação do (s) sistemas (s) objeto do presente Contrato, na forma e 

no prazo convencionados.

b) Facilitar o acesso dos técnicos da contratada às áreas de trabalho, registros, documentação e 

demais informações necessárias ao bom desempenho das funções.
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Constituem obrigações da contratada:

a) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação;

b) Executar o objeto nos termos de lei 8.666/93, do edital da licitação e anexos, bem como 

das cláusulas do presente contrato.

c) Instalar os sistemas, objeto deste contrato, e treinar a CONTRATANTE na utilização dos 

mesmos.

d) Prestar suporte na operacionalização dos sistemas, objeto deste contrato, ao usuário 

que tenha recebido o devido treinamento.

e) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos Sistemas, 

causadas por problemas originados dos fontes dos seus programas.

f) Tratar como confidenciais, informações e dados contidos nos Sistemas da 

CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros.

g) Responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus empregados 

nos locais de trabalho.

h) não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem 

prévia e anuência da Contratante, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa.

i) substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa 

por parte desta, qualquer empregado, cuja atuação, permanência e/ou comportamento-sejam 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 

público.

j)  fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes de pagamentos dos 

empregados e comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas.

k) executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente as especificações e as 

normas pertinentes em vigor.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

a) Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento parcial das obrigações objeto desta licitação, 

será aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por 

cento), sobre o valor total da nota fiscal/fatura do mês correspondente à ocorrência, por dia de 

atraso. Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas, equivalerão a um dia de atraso.

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara de Vereadores de Pitanga, poderá, 

garantida a prévia defesa aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87, da Lei 

Federal n9 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) 

sobre o valor total estimado do contrato.

i

§ l 9 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA.

§ 29 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, 

devida e formalmente justificadas e comprovadas.
\ -*

§ 39 O atraso injustificado no pagamento por parte da contratante gerará multa para a mesma 

no valor de 2% (dois por cento) mais juro mensal de 1% (um por cento).

I - As penalidades previstas no § 39 serão somente sobre a parcela vencida.
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CLÁUSULA NONA - OS CASOS DE RESCISÃO

É deferido ao contratante o direito de rescisão do presente contrato, sempre que ocorrer os 

seguintes casos:

a) Violação das obrigações assumidas;

b) Fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato sem justa causa;

c) Demais dispositivos previstos no artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e descumprimento das 

exigências do Edital de Pregão Presencial n° 7/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Os serviços deverá ser prestadas em estrita obediência a este contrato, devendo:

(descrição dos serviços de acordo com o Anexo I do edital).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

a) Fazem parte integrante deste contrato todas as condições estabelecidas no edital e anexos 

do Pregão Presencial n  ̂7/2017, bem como a proposta da Contratada.

b) Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n  ̂8666/93 e alterações posteriores.

c) Atendida a conveniência administrativa, fica a proponente vencedora obrigada a aceitar nas 

mesmas condições contratuais, ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 

conformidade com o § I o do art. 65 da Lei n° 8666/93 e suas alterações.

d) A Contratada deverá fornecer, sempre que a data de validade expirar, todas as certidões 

solicitadas para habilitação, especialmente a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, do FGTS e de Débitos Trabalhistas, sob pena da 

não liberação do pagamento, caso não sejam reapresentadas.

e) A Contratada deverá reapresentar os documentos habilitatório que sofrerem alteração 

durante a vigência do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Pitanga- PR, para dirimir dúvidas e os casos omissos, 

que porventura surgirem.

E por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e 

forma, juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de todas as cláusulas 

inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os interesses do contratante Câmara de 

Vereadores de Pitanga - Paraná.

Pitanga,____de___________________ de 2017.

Câmara de Vereadores de Pitanga Contratada

Jose Veres

Contratante

Testemunhas:

1 ) ______________

Nome:

RG:

CPF:

2)_____

Nome:

RG:

CPF:

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br

